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PROJETO DE LEI N.º 88/2026. 

ASSUNTO: Institui no Calendário Oficial do Município de Santana de Parnaíba o Dia da Pessoa Amputada.  

AUTORIA: Vereador Zaqueu. 

 

I. RELATÓRIO  

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 88/2026, de autoria do Vereador Zaqueu, que tem por objetivo instituir no 

Calendário Oficial do Município de Santana de Parnaíba o “Dia da Pessoa Amputada”. 

A matéria foi submetida à análise jurídica, que opinou pela regularidade da proposição, destacando que o 

tema se insere na competência legislativa municipal, nos termos do art. 11, inciso I da Lei Orgânica do 

Município, por tratar de assunto de interesse local. 

O parecer jurídico consignou, ainda, a necessidade de ajuste na ementa do projeto, por questão de técnica 

legislativa, sugerindo a seguinte redação: 

 “Institui no Calendário Oficial do Município de Santana de Parnaíba o Dia da Pessoa Amputada”. 

Por fim, registrou-se que a proposição deverá ser apreciada pelas Comissões Permanentes competentes e 

que sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples dos Vereadores presentes, em turno 

único de discussão e votação, conforme disposto no art. 41, §4º, da Lei Orgânica Municipal. 

     É o relatório.  

  

 II.  VOTO 

  

Verifica-se que o Projeto de Lei nº 88/2026 está em conformidade com a Constituição Federal e com a Lei 

Orgânica do Município, não apresentando vícios de iniciativa ou de competência. 

A matéria trata de tema de interesse local, sendo legítima a atuação do Poder Legislativo Municipal para 

instituir datas comemorativas no calendário oficial. 

No que se refere à técnica legislativa, assiste razão ao parecer jurídico quanto à necessidade de ajuste na 

ementa, a fim de aprimorar sua redação e adequá-la aos padrões formais. 

Dessa forma, o voto é favorável ao Projeto de Lei nº 88/2026, com a recomendação de adequação da 

ementa conforme sugerido. 



 
 

        III. CONCLUSÃO 

        

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifesta-se favoravelmente à tramitação e 

aprovação do Projeto de Lei nº 88/2026, por estar em conformidade com os aspectos constitucionais, 

legais e de técnica legislativa, acolhendo a sugestão de ajuste da ementa. 

Encaminhe-se às demais Comissões competentes e, posteriormente, ao Plenário para deliberação, nos 

termos regimentais. 

É o parecer. 

 

 

Plenário Antônio Branco, 13 de abril de 2026. 
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